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PROGRAMA DE BOLSA FULBRIGHT EM DIREITOS HUMANOS NA UNIVERSIDADE DE NOTRE DAME
 A Comissão Fulbright (Fulbright), a Associação Nacional de Direitos Humanos Pesquisa e Pós Graduação (ANDHEP) e a Universidade de Notre Dame (ND) convidam professores e pesquisadores das áreas de ciências humanas para apresentar proposta para bolsa de pesquisador/professor visitante na ND.

1      REQUISITOS PARA A CANDIDATURA


O candidato deverá comprovar:

· Ter concluído seu doutorado antes de 2006; 

· Possuir nacionalidade brasileira e não possuir nacionalidade norte-americana;

· Ter 10 anos de experiência profissional qualificada na área de direitos humanos com produção intelectual compatível;

· Ter fluência em inglês, compatível com o bom desempenho nas atividades previstas; e
· Não receber bolsa ou benefício financeiro de outras agências ou entidades brasileiras para o mesmo objetivo.
2 BENEFÍCIOS DA BOLSA

O programa prevê a concessão de uma bolsa, com as seguintes características:

· Manutenção mensal: US$4.500,00 (quatro mil e quinhentos dólares norte-americanos) por até três meses;
· Auxílio instalação: US$ 2.000,00 (dois mil dólares norte-americanos);
· Seguro saúde; 
· Passagem aérea de ida e volta em classe econômica promocional; 
· Moradia, sem custos, na cidade de Notre Dame, EUA, de acordo com o padrão oferecido a professores visitantes na Universidade; e,
· Acesso às instalações e serviços da ND, tais como: escritório, internet, laboratórios, bibliotecas e demais meios necessários à efetiva consecução das atividades de ensino e /ou pesquisas previstas pelo bolsista.

A bolsa será concedida no período correspondente ao Spring term 2011 (janeiro a maio), de acordo com calendário da ND.
3       DOCUMENTOS PARA CANDIDATURA

O candidato deve submeter sua candidatura exclusivamente via internet, constando os 
seguintes documentos: 

·  Formulário de inscrição online, integralmente preenchido em inglês, disponível no   https://apply.embark.com/student/fulbright/scholars/
· Plano de atividades;
·  Três (3) cartas de recomendação em inglês, segundo instruções constantes do formulário de inscrição online; 

· Currículo resumido em inglês.
4      AVALIAÇÃO

A Fulbright, a ANDEPH  e a ND avaliarão as candidaturas e procederão à seleção do bolsista. Esse processo incluirá a avaliação do perfil acadêmico e profissional do candidato, o plano de atividades proposto e, eventualmente, uma entrevista em inglês. Será dada preferência aos candidatos com pouca ou nenhuma experiência acadêmica prévia nos EUA.

5
CALENDÁRIO

· 31 de julho de 2010: Data limite para submissão da candidatura via internet

· Até 31 de  agosto de 2010: Divulgação do resultado

· Janeiro de 2011: Início das atividades na ND
          6
COMUNICAÇÃO


Mais informações sobre o Programa Fulbright poderão ser obtidas:

Comissão Fulbright

SHIS – QI 9, Conjunto 17, lote L

71625-170 – Brasília, DF

Rejânia Araújo

Fone: (61) 3248-8603 / Fax: (61) 3248-8611

ND@fulbright.org.br 

www.fulbright.org.br
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